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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 75 - II DA LEI 14.133/2021 

UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Governo e Administração 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 12/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  04/2026 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FABRICAÇÃO DE RELÓGIO DE 

PONTO POR RECONHECIMENTO DE BIOMETRIA FACIAL PARA O FORNECIMENTO 

E DEVIDA INSTALAÇÃO. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Órgão: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO PRATA 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Responsável pela Demanda: Antônio Geraldo Nardy Matrícula: 026947 

Telefone: (31) 3856-1385 E-mail: governo@saodomingosdoprata.mg.gov.br 

1. Objeto: Contratação de empresa especializada em fabricação de relógio de ponto por 

reconhecimento de biometria facial para o fornecimento e devida instalação. 

2. Justificativa da necessidade da contratação A aquisição dos relógios de pontos eletrônicos 

justifica-se para auxiliar o controle de entrada e saída dos funcionários,  mirando  o  efetivo  

cumprimento  de  carga  horária;  realizar  os  pagamentos  com  base  na frequência individual 

automatizada; ampliar os mecanismos de gestão, contribuindo para a transparência, 

racionalização  administrativa; redução do consumo de papel, colaborando com o meio 

ambiente;  fidedignidade  dos  registros,  não  havendo qualquer dispositivo que permita a 

alteração dos dados registrados pelos servidores. 

3. Descrições e quantidades  

It Descrição/Especificação Unidade Quantidade 

1 

Aquisição de equipamento de ponto por reconhecimento 
de biometria fácil, com duas câmeras, ambas suportam 
detecção de vivacidade. Em condições de luz forte, suporta 
o rastreamento de faces em movimento. Reconhecimento 
fácil, precisão >99,5%, tempo de reposta 50.000 horas. 
Facial 50.000 registros. Suporte multi protocolos, incluindo 
TCP/IP, UDP, HTTP, DNS, DHCP, MQTT. Suporte multi 
interfaces, incluindo E/S, USB 2.0, WG26, WG34, RJ45, 
RS485 . Grau IP66. Sensor fotossensível embutido, ajuste 
automaticamente a luz de preenchimento. Tela IPS de 7 
polegadas, visão completa, alta definição, sem atraso de 
imagem. 

Unid 12 

 

4. Observações gerais:  O relógio de ponto deverá ser homologado pela Portaria 671/2021 

MTE e pela Portaria 388/2014 INMETRO. 
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4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Entrega em remessa única, em até 15 (quinze) dias após a 

solicitação de ordem de fornecimento. 

4.2. Local da Entrega/Execução: Os equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: 

Rua Getúlio Vargas, CEP: 35.995-000, nº 224, Centro.  

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Antônio Geraldo Nardy 

4.4. Prazo para pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal e entrega dos 

objetos, juntamente com a entrega das certidões referente a regularidade fiscal, tributária e 

trabalhista.  

4.5. Fiscal do contrato: Ruslayla Paula da Silva Souto 

4.6. Gestor do contrato: Antônio Geraldo Nardy 

5. Referência de Preços: Nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal 225 de 18 de dezembro de 

2023, a dispensa e a estimativa de preços de que trata o art. 23 da Lei 14.133/2021 será 

realizada concomitantemente da seleção da proposta economicamente mais vantajosa, sendo 

que a proposta, juntamente com a documentação de habilitação, deverá ser encaminhada por 

e-mail ou entregue, mediante protocolo na Divisão de Licitação da Prefeitura de São Domingos 

do Prata. 

6. Origem de Recursos: Próprios do Município  

7. Dotação Orçamentária:  

0000068 - 05001.0412200011.090.44905200000.15000000000 

 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 
São Domingos do Prata, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

______________________________________ 
Antônio Geraldo Nardy 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Dispensa de valor com base no Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar processo com o escopo de 
promover contratação de empresa especializada em fabricação de relógio de ponto por 
reconhecimento de biometria facial para o fornecimento e devida instalação, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da data de 
assinatura, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.2.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado previstas neste instrumento. 
1.3. Considerando que o Plano de Contratações Anual do ano corrente ainda não foi 
implementado e elaborado no âmbito do município, a presente contratação está dispensada de 
apresentar previsão no PCA. 
1.4. Conforme Art. 8º, inciso I do Decreto Municipal 156/2023, a presente contratação é 
dispensada de elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. Conforme Art. 95-I da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de dispensa em razão do valor, o 
instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, a 
necessidade da contratação do objeto acima destacado se justifica pela necessidade de auxiliar 
o controle de entrada e saída dos funcionários,  mirando  o  efetivo  cumprimento  de  carga  
horária;  realizar  os  pagamentos  com  base  na frequência individual automatizada; ampliar 
os mecanismos de gestão, contribuindo para a transparência, racionalização  administrativa; 
redução do consumo de papel, colaborando com o meio ambiente;  fidedignidade  dos  
registros,  não  havendo qualquer dispositivo que permita a alteração dos dados registrados 
pelos servidores. 
 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Apenas serão aceitos o objeto fornecido conforme as especificações descritas neste termo. 
3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, considerando que se trata de objeto comum. 
3.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. A solução a ser contratada consiste em fornecimento de equipamento de relógio ponto 
para garantir o registro preciso da jornada de trabalho dos funcionários, aumentando dessa 
forma a segurança e a eficiência na gestão de pessoas, além de reduzir os custos e evitar 
penalidades. 
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4.2. A seguir é apresentada a descrição detalhada do equipamento, quantidade requisitada e 
valor unitário estimado para aquisição: 
 

It Descrição Quant. Valor Unit Valor Total 

1 

Aquisição de equipamento de ponto por 
reconhecimento de biometria fácil, com duas 
câmeras, ambas suportam detecção de 
vivacidade. Em condições de luz forte, 
suporta o rastreamento de faces em 
movimento. Reconhecimento fácil, precisão 
>99,5%, tempo de reposta 50.000 horas. 
Facial 50.000 registros. Suporte multi 
protocolos, incluindo TCP/IP, UDP, HTTP, 
DNS, DHCP, MQTT. Suporte multi 
interfaces, incluindo E/S, USB 2.0, WG26, 
WG34, RJ45, RS485 . Grau IP66. Sensor 
fotossensível embutido, ajuste 
automaticamente a luz de preenchimento. 
Tela IPS de 7 polegadas, visão completa, 
alta definição, sem atraso de imagem. 

12 R$ 4.996,67 R$ 59.960,00 

 
4.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.960,00 (cinquenta e nove mil, novecentos 
e sessenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de entrega/execução 
5.1. O prazo máximo para a entrega é de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento (O.F).  
5.2. A entrega deverá ser única de acordo com a necessidade da Prefeitura. 
5.3. A entrega deverá ser realizada na sede da Prefeitura, situada à Rua Getúlio Vargas, CEP: 
35.995-000, nº 224, Centro, no horário de funcionamento da prefeitura, de segunda à sexta-
feira, das 8h às 10:30h e das 13h às 16:30h. 
5.4. O transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais são de responsabilidade 
da contratada. 
5.5. A execução deve ocorrer de acordo com as normas técnicas vigentes e em conformidade 
com as legislações Federais, Estaduais e Municipais. 
5.6. Os aparelhos serão alocados em pontos específicos e os serviços de instalação serão 
executados nas dependências públicas do município de São Domingos do Prata. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
5.11. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  
5.12. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
5.13. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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5.14 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 
 
6. 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
6.6. Compete ao gestor o acompanhamento dos aspectos administrativos do contrato. 
6.7. A qualquer tempo poderão ser exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no cadastro da empresa. 
 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
 
Recebimento do Objeto 
7.1. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento. 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser preferencialmente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso   o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de pagamento 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
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8.1.1. Nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal 225 de 18 de dezembro de 2023, a dispensa 
e a estimativa de preços de que trata o art. 23 da Lei 14.133/2021 será realizada 
concomitantemente da seleção da proposta economicamente mais vantajosa, sendo que a 
proposta, juntamente com a documentação de habilitação, deverá ser encaminhada por e-mail 
ou entregue, mediante protocolo na Divisão de Licitação da Prefeitura de São Domingos do 
Prata. 
 
Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação Jurídica 
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI;  
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
8.9. Agricultor familiar: Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) válido, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário. 
8.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física. 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
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A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
8.17. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  
8.18. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Município; 
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida, 
no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 
 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento vigente. 
9.2. Nos termos do inciso II, do Art. 16, da Lei Complementar 101, a presente ação 
governamental tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
9.3. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 
orçamentárias a seguir: 
0000068 - 05001.0412200011.090.44905200000.15000000000 
9.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
10. PREÇO ESTIMADO 
 
10.1. Nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal 225 de 18 de dezembro de 2023, a dispensa 
e a estimativa de preços de que trata o art. 23 da Lei 14.133/2021 será realizada 
concomitantemente da seleção da proposta economicamente mais vantajosa, desta forma, não 
consta valor estimado neste termo 
10.2. A escolha dos fornecedores para os quais foram encaminhados a solicitação formal de 
proposta se deu por utilização do banco de contatos que atuam no ramo de atividade do objeto 
do presente termo. 
 
11. DA NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO DO OBJETO 
 
11.1. No que se refere ao fracionamento, o objeto deste processo não se encontra fracionado 
e cumpre todos os requisitos para se tornar legal, consoante o disposto no § 1º do Art. 23 do 
Decreto Municipal 156/2023 e Art. 1º do Decreto Municipal 225/2023. 
11.2.  Até a presente data, o objeto deste processo encontra-se dentro dos limites legais para 
o presente ano orçamentário, cujo somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo de atividade  
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11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante do setor 
requisitante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração, nos termos do Decreto Municipal nº 177 de 2 
de janeiro de 2023;  
11.2. Durante todo o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
11.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante. 
11.6. Atuará no presente processo como Fiscal de Contrato Ruslayla Paula da Silva Souto, 
matrícula 028806, nomeada pela Portaria nº 807 de 22 de janeiro de 2026. 
11.6. Atuará no presente processo como Gestor de Contrato Antônio Geraldo Nardy, matrícula 
026947, nomeado pela Portaria nº 807 de 22 de janeiro de 2026. 
 
12. SANÇÕES 
 
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
12.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 
12.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 
a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. 
 
13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 13.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 13.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos; 
 13.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 13.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 13.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 13.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 13.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 13.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 13.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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 13.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
14.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
14.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
14.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior; 
14.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
14.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.1.5 Manter as condições de habilitação; 
14.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
14.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
14.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
14.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
14.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
14.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
14.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
14.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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14.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
14.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
14.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
 
 

São Domingos do Prata/MG, 10 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

_______________________ 
Antônio Geraldo Nardy 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FABRICAÇÃO DE RELÓGIO DE 
PONTO POR RECONHECIMENTO DE BIOMETRIA FACIAL PARA O FORNECIMENTO E DEVIDA 
INSTALAÇÃO 
 

Empresa:  

CNPJ:  Validade 60 dias 

Endereço:  

Telefone:  e-mail:  

Enquadramento da empresa (LC 123/2006): (    ) ME / EPP   (     ) Outra 

 
 

It Descrição/Especificação Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 

Aquisição de equipamento de ponto por 

reconhecimento de biometria fácil, com duas 

câmeras, ambas suportam detecção de 

vivacidade. Em condições de luz forte, suporta 

o rastreamento de faces em movimento. 

Reconhecimento fácil, precisão >99,5%, tempo 

de reposta 50.000 horas. Facial 50.000 

registros. Suporte multi protocolos, incluindo 

TCP/IP, UDP, HTTP, DNS, DHCP, MQTT. 

Suporte multi interfaces, incluindo E/S, USB 

2.0, WG26, WG34, RJ45, RS485 . Grau IP66. 

Sensor fotossensível embutido, ajuste 

automaticamente a luz de preenchimento. Tela 

IPS de 7 polegadas, visão completa, alta 

definição, sem atraso de imagem. 

Unid 12 R$ (___) R$  (___) 

 
Valor Total: R$  (-----------------) 
 
Declaramos, para os devidos fins, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CR/88. 
 
Garantia: 
 
Prazo: 12 (doze) meses a partir do recebimento dos equipamentos, com substituição por exemplar 
novo em caso de defeito de fabricação; Exclui-se da cobertura em garantia dano ocasionado por 
instalação / uso inadequado ou vandalismo. 
 
Local, ___ de fevereiro de 2026. 

 
Representante Legal: -------- 
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA  
 

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Governo e 
Administração para realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
base no Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, para contratação de empresa 
especializada em fabricação de relógio de ponto por reconhecimento de biometria 
facial para o fornecimento e devida instalação, apresento as determinações que 
se seguem. 

 
Em deferimento ao pedido ora protocolado nesse Gabinete, fica aprovado o 

Termo de Referência apresentado, bem como deferida a forma de contratação 
sugerida. Consequentemente fica aprovada a margem de valores informados, 
bem como preços balizados e quantidades ali constantes. 

 
Declaro, nos termos do inciso ll do Art. 16, da Lei Complementar 101, que a 

presente ação governamental tem adequação orçamentária com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentarias vigentes e possui compatibilidade financeira com os 
recursos do município. 

 
Fica convocada o Agente de Contratação, designado pela Portaria 794/2026, 

a Sra. Luana Aparecida de Oliveira. Igualmente fica convocada a Controladoria 
Geral para acompanhar nos termos do art. 102 e § 2° do art. 113 da Lei de 
Licitações e a Procuradoria Municipal, para que atuem no processo quando forem 
acionados. 

 
Determino que o presente processo seja processado com base na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 

São Domingos do Prata, 11 de fevereiro de 2026. 

 

Fernando Rolla 
Prefeito 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 
 
 
 Considerando a determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para 

abertura de processo visando contratação de empresa especializada em 

fabricação de relógio de ponto por reconhecimento de biometria facial para o 

fornecimento e devida instalação, conforme Termo de Referência apresentado, 

DECLARO que foram autuados e protocolados os documentos apresentados, na 

presente data. 

 

O processo foi numerado e incluído no rol de processos, seguindo a 

numeração cronológica. Neste sentido, temos este Processo Administrativo nº 

12/2026, Dispensa de Licitação nº 04/2026. 

  

Prefeitura de São Domingos do Prata, 11 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 

Luana Aparecida de Oliveira 
Agente de Contratação  
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MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ____/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE 
SÃO DOMINGOS DO PRATA E A EMPRESA __________ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO PRATA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, sediada na Rua Getúlio Vargas, 224, Centro São Domingos do Prata-MG, inscrita no CNPJ sob 
o nº 18.401.018/0001-60, representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Fernando Rolla, neste ato 
representado doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________________, 
CNPJ: ________________, estabelecida à Rua _____________, nº. _________, Bairro: _____________, na 
cidade de ______________________, Estado de __________________, representada pelo Sr. 
_______________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo Nº. 12/2026, Dispensa de Licitação Nº. 04/2026 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada em fabricação de relógio de 

ponto por reconhecimento de biometria facial para o fornecimento e devida instalação, nas condições 
aqui estabelecidas. 

1.2 O Edital do Aviso de Contratação, o Termo de Referência e a Proposta do Contratado, compõe anexo a 
este instrumento e vincula esta contratação, independentemente de transcrição. 

1.3 Itens que compõe a contratação, preço unitário e quantitativos: 
 

It Descrição/Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Aquisição de equipamento de ponto por reconhecimento de 

biometria fácil, com duas câmeras, ambas suportam 

detecção de vivacidade. Em condições de luz forte, suporta o 

rastreamento de faces em movimento. Reconhecimento 

fácil, precisão >99,5%, tempo de reposta 50.000 horas. 

Facial 50.000 registros. Suporte multi protocolos, incluindo 

TCP/IP, UDP, HTTP, DNS, DHCP, MQTT. Suporte multi 

interfaces, incluindo E/S, USB 2.0, WG26, WG34, RJ45, 

RS485 . Grau IP66. Sensor fotossensível embutido, ajuste 

automaticamente a luz de preenchimento. Tela IPS de 7 

polegadas, visão completa, alta definição, sem atraso de 

imagem. 

Unid 12 R$ (___) R$  (___) 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026 contados da data de assinatura do 
contrato, podendo ser alterado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
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4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1 O valor unitário consta no item 1.3 deste contrato, perfazendo o valor total de R$ _____ a serem pagos 

conforme execução do objeto. 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação 

5.3 O pagamento será realizado através de fatura ou crédito em banco, indicados pelo contratado. 
5.4 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após o mês de referência da execução 

do serviço, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura. 
5.5 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
5.6 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 

fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.7 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o valor a pagar; b) a data 
da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período respectivo de execução do 
contrato; e e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.9 A Nota Fiscal ou Fatura deverá vir, preferencialmente, acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista da empresa. 

5.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
7.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos; 
7.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5 Manter as condições de habilitação; 
8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

9 CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
10.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
10.1.9 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

10.2.4 Multa 
10.2.4.1 moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
10.2.4.2 compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 
10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
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11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Lei Orçamentária Anual deste exercício, na dotação orçamentária nº 0000068 - 
05001.0412200011.090.44905200000.15000000000. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
14.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento na Imprensa Oficial do 

Município, nos termos e condições previstas na legislação específica. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1 É eleito o Foro da Comarca de São Domingos do Prata-MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo 
 
São Domingos do Prata, MG, ____de __________ de _____ 
 
 
 

_________________________________ 
Fernando Rolla - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

_____________________________ 
XXX 

CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
Assinatura: ___________________________ Assinatura: ___________________________ 
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ATA DE ABERTURA  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2026 
 

ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Aos 11 dias do mês fevereiro de 2026, as 08:00 horas, a Agente de Contratação, nomeada 
pela Portaria 794/2026, realiza o ato de abertura dos envelopes do processo acima citado 
que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em fabricação de relógio de 
ponto por reconhecimento de biometria facial para o fornecimento e devida instalação. 
 
Oportunamente, foram protocoladas as propostas dos seguintes interessados:  
 
1 - Atomo Prestação de Serviços e Comercio Ltda, CNPJ: 01.505.496/0001-18; 
2 - Licita Brasil Soluções em Tecnologia Ltda, CNPJ: 27.333.217/0001-70; 
3 - Ponto Certo Digital Ltda, CNPJ: 40.551.654/0001-28. 
 
Os preços constantes nas propostas estão constantes à seguir, bem como a ordem de 
classificação: 

Classificação Empresa Valor Proposto 
1º Atomo Prestação de Serviços e Comercio Ltda, R$ 57.600,00 
2º Licita Brasil Soluções em Tecnologia Ltda R$ 59.880,00 

3º Ponto Certo Digital Ltda R$ 62.400,00 
 
Ato contínuo, a Agente de Contratação procede com a abertura e análise da habilitação do 
detentor do menor preço por item. Toda documentação por ele apresentada está em 
conformidade com o exigido no instrumento convocatório.  
 
Desta forma a empresa Atomo Prestação de Serviços e Comercio Ltda, CNPJ: 
01.505.496/0001-18 fica declarada vencedora por apresentar o menor preço unitário de 
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), sendo o total de R$ 57.600,00 (cinquenta e 
sete mil e seiscentos reais). 
 
Dando continuidade aos trabalhos, todos os documentos foram rubricados. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a presente sessão, lavrando-se a presente ata. 
 

São Domingos do Prata- MG, 11 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Luana Aparecida de Oliveira 
Agente de Contratação 
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ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA JURÍDICA 
 

 

 Prezada Senhora, 

 

 

Vimos pelo presente encaminhar o Processo Administrativo nº 12/2026, 

Dispensa de Licitação nº 04/2026, em obediência ao determinado na Lei Federal 

nº. 14.133/2021, e, na oportunidade, solicitar de vossa senhoria a emissão de 

parecer acerca da legalidade do processo bem como sobre a minuta do Aviso 

de Contratação Direta que ora apresentamos. 

 

Objetivo: Contratação de empresa especializada em fabricação de 

relógio de ponto por reconhecimento de biometria facial para o 

fornecimento e devida instalação, conforme especificações contidas no Termo 

de Referência. 

 

 

São Domingos do Prata, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Luana Aparecida de Oliveira 
Agente de Contratação  
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM BASE NO INCISO II DO ART. 75, DA LEI 14.133/2021 

 
 
O Prefeito do Município de São Domingos do Prata, Estado de Minas 

Gerais, considerando satisfeitas todas as exigências legais, 

HOMOLOGA, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, o 

Processo Administrativo nº 12/2026, Dispensa de Licitação nº 04/2026, 

em favor da empresa ATOMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 

COMERCIO LTDA ME, CNPJ nº 01.505.496/0001-18, tendo como objeto 

a Contratação de empresa especializada em fabricação de relógio de 

ponto por reconhecimento de biometria facial para o fornecimento e 

devida instalação, no valor unitário de R$ 4.800,00 (quatro mil e 

oitocentos reais), sendo o total de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e 

seiscentos reais). 

Publique-se o extrato desta homologação, na forma legal. 
 
 

São Domingos do Prata, 11 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 

Fernando Rolla 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO  
Processo Administrativo nº 12/2026, Dispensa de Licitação nº 04/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fabricação de relógio de ponto por reconhecimento de biometria 
facial para o fornecimento e devida instalação. 
FAVORECIDO: Atomo Prestação de Serviços e Comercio Ltda, CNPJ: 01.505.496/0001-18 
VALOR TOTAL: R$ 57.600,00 
_________________________________________________________________________________________ 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 15/2026 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fabricação de relógio de ponto por reconhecimento de biometria 
facial para o fornecimento e devida instalação. 
CONTRATADA: Atomo Prestação de Serviços e Comercio Ltda, CNPJ: 01.505.496/0001-18 
VALOR TOTAL: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


